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AUTÓGRAFO N.° 1065, DE 07 DE JULHO DE 2020.
PROJETO DE LEI N.º 048/2020.

Dispõe sobre: “Acréscimos e alterações da Lei nº 542, de 27 de maio de 2010, que estabelece normas e diretrizes para a prestação de serviços de transporte de passageiros na modalidade táxi”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

	Art. 1º A Lei nº 542, de 27 de maio de 2010, que estabelece normas e diretrizes para a prestação de serviços de transporte de passageiros na modalidade de táxi, passa a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações:

	“Art. 18. O licenciado poderá substituir seu veículo por outro, mediante prévia autorização do Setor de Transporte Público do Departamento Municipal de Transporte e Trânsito, desde que sejam atendidas as exigências do art. 14 desta Lei.

	(...);

	Art. 28. (...):

	I – tratar com urbanidade e polidez os passageiros, o público, o agente de fiscalização e seus colegas de trabalho do “Ponto de Estacionamento”;

	(...);

	Art. 29. (...):

	(...);

	§ 3º A ausência por mais de 30 (trinta) dias por motivo de doença, deverá ser comprovada por médico credenciado pelo DETRAN São Paulo e, deverá ser renovada a cada 120 dias, justificando a ausência.


	(...);

	Art. 39 (...):

	(...);

	III – não apresentação da justificativa médica, no caso de afastamento superior a 120 dias, conforma § 3º do art. 29 desta Lei.
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	Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário, em especial o inciso V do art. 14 da Lei nº 542, de 27 de maio de 2010.

Araçariguama, 07 de julho de 2020.
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